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DCOMP. RETIFICACAO DA DIPJ APOS O DESPACHO DECISORIO.
COMPROVA(;AO DE PAGAMENTO A MAIOR.
N&o.ha Obice a retificacdo da DIPJ apds a emissdo do despacho decisorio,
desde que o contribuinte logre éxito em comprovar, processo administrativo
fiscal, documentalmente as alteragdes promovidas.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURAC}AO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstra¢do, com documentagdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributério Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito ante os documentos apresentados em sede recursal, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonca, Mércio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
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 Ano-calendário: 2002
 DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DIPJ APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR.
 Não há óbice à retificação da DIPJ após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar, processo administrativo fiscal, documentalmente as alterações promovidas.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito ante os documentos apresentados em sede recursal, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 1643.625, proferido em  07 de fevereiro de 2013, pela 2ª Turma da DRJ/SP1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório sob o argumento de ausência de comprovação de sua liquidez e certeza.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
�A contribuinte transmitiu DCOMP, objetivando o aproveitamento de pagamento a maior de CSLL, referente ao ano-calendário de 2002 (PA de 31/12/2002), no valor de R$ 36.657,81 para a compensação de débitos do presente processo.
A Diort/Derat/SPO exarou DESPACHO DECISÓRIO (fl.01) HOMOLOGANDO parcialmente (R$ 22.408,90) as compensações declaradas em DCOMP.
A homologação parcial das compensações deu-se pelo motivo exposto a seguir:
� O crédito reconhecido não foi suficiente para a liquidação integral dos débitos. 
A contribuinte tendo ciência do Despacho Decisório (20/08/2008-fl.05) e, sentindo-se inconformada, dele recorreu a esta DRJ (fls.11/18) em 19/09/2008 com as alegações resumidas a seguir.
Após o ajuste anual na apuração do CSLL do ano calendário de 2002, verificou-se o pagamento realizado a maior no tocante ao montante recolhido de R$ 83.376,19. Isso porque, o IRPJ apurado naquele ano calendário foi no valor de R$ 223.116,66, de modo que ao realizar-se a operação matemática somando-se os valores pagos nos dois DARF's de 176.397,59 e R$ 83.376,19, chega-se ao valor total de R$ 259.773,78; 
Verifica-se de forma iniludível a origem do crédito a ser compensado ora perseguido, tendo em vista que houve efetivamente o pagamento a maior do IRPJ devido no ano calendário de 2002, com o que restou saldo passível de compensação no montante de R$ 36.657,22;
Referido credito atualizado pela Selic (15,21%), acumulado entre o período do recolhimento a maior realizado em março de 2003 até a entrega da DCOMP respectiva em dezembro de 2003, perfez o saldo atualizado de RS 42.233,46, pelo que fora devidamente contabilizado no ativo circulante do Manifestante (doc. 07), na conta COSIF 1.8.8.45.006 " Impostos/Contrib. A Compensar", exatamente o valor lançado na aludida DCOMP do período;
Válido frisar que o lídimo direito de qualquer contribuinte ao imediato ressarcimento daquilo que recolheu indevidamente ou a maior, seja pela via da compensação, seja pela via da restituição do indébito, encontra ancoro na Carta Magna, mormente o direito de propriedade (art. 5°, XXII) e o devido processo legal (art. 5°, LIV), como os primados da Legalidade (art. 150, I) e da Moralidade Administrativa (art. 37, caput)�.
Por sua vez, a 2ª Turma da DRJ/SP1 manteve a decisão recorrida e julgou a manifestação de inconformidade improcedente, cujo acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2002 
PAGAMENTO A MAIOR.
Somente é possível o reconhecimento de direito creditório quando comprovada a sua liquidez e certeza nos moldes do CTN. A prova de inconsistências é feita por meio da apresentação de prova hábil e idônea.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão, apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos:
�DOS FATOS 
Trata o presente processo de pedido de compensação (PERDCOMP - doc. 03), por intermédio do qual o ora Recorrente pretende compensar montante recolhido a maior de CSLL (cód. 6758), do ano-calendário de 2002, no valor originário de R$ 36.657,12, com débitos correntes de COFINS referente ao período de novembro/2003.
Em 20/08/2008, o Recorrente tomou ciência do despacho decisório (doc. 04 e 05) proferido pela autoridade fiscal que homologou parcialmente o presente PERDCOMP em razão de suposta inexistência de parte do crédito a ser compensado.
Inconformado, o Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, julgada improcedente pela DRJ/SP1 (doc. 02), mantendo-se, portanto, o despacho recorrido em todos os seus termos.
Todavia, conforme adiante se demonstrará, o acórdão proferido pela DRJ/SP que indeferiu o pleito do Recorrente não merece prosperar e deve ser reformado.
II - DO DIREITO 
In casu, o Recorrente apurou no ano-calendário de 2002, a CSLL no montante de R$ 223.116,66, cujo valor foi devidamente informado na D1PJ/2003 (ficha 17 - doe. 06).
A quitação da CSLL apurada no aludido ano-calendário fora levada a efeito por meio de dois DARFs distintos nos valores de R$ 176.397,59 e R$ 83.736,19, pagos respectivamente nas datas de 31/03/2003 e 30/06/2003 (doe. 07 e 08) e lançados na DCTF do lº T/2003 (doe. 09 e 10), de modo que a soma desses DARFs, corresponde ao valor total recolhido de R$ 259.773,78.
Desta forma, verifica-se a origem do crédito a ser compensado, ora perseguido, no valor de R$ 36.657,22, tendo em vista que houve efetivamente o pagamento a maior de CSLL devida no ano calendário de 2002:

Ademais, o referido crédito foi atualizado pela SELIC (15,21%), acumulada entre o período do recolhimento a maior realizado em março de 2003 até a entrega da DCOMP respectiva em dezembro de 2003, perfazendo o saldo atualizado de R$ 42.233,46, conforme demonstrado abaixo:

Vale ressaltar que o referido crédito foi registrado contabilmente no COSIF 1.8.8.45.00-6 "IMPOSTOS/CONTRIB. À COMPENSAR" (grupo do ATIVO) na conta contábil n° 1884500029 "CONTRIBUIÇÃO SOCIAL", conforme balancete de dez/03 (Doc. 11), bem como declarado na DIPJ retificadora (doc. 12), conforme quadro o comparativo dos valores informados na DIPJ original e retificadora:

Verifica-se que a diferença apresentada na DIPJ retificadora está relacionada às antecipações do período (Linha 38 - "CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA"), sendo que o valor de R$ 29.981,35 corresponde a "compensação" ocorrida em AGO/2002, conforme demonstrado na página do Balancete (Doc. 13), na conta n° 18845.10.201880.3 "Contribuição social à Compensar" e nos respectivos comprovantes de antecipação da CSLL de 2002 (doc. 14 a 22).

Portanto, não há qualquer amparo a afirmação do acórdão (fls. 81) da DRJ, de que a "operação não vem respaldada de escrita fiscal� para a não homologação da compensação pretendida, visto que a documentação apresentada pelo Recorrente no presente recurso é suficiente para comprovar a existência do direito ao crédito em questão de R$ 36.657,22.
Outrossim, a verdade material deve ser privilegiada no presente processo, afastando, por conseguinte, a verdade formal, de modo a não exigir do contribuinte valor que não possua respaldo na legislação, em observância ao princípio da estrita legalidade do direito tributário. (...)
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) também privilegia o princípio da verdade material em detrimento de erros de preenchimento das declarações, conforme se depreende do teor de alguns de seus acórdãos, dentre os inúmeros existentes nesse sentido. Veja-se a seguir: (...)
Ademais, vale salientar que o direito à compensação do indébito tributário se encontra previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430/96, in verbis:
"Art. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão " 
Dessa forma, face ao exposto, deve prevalecer a verdade material sobre a formal, a fim de que seja reconhecido o crédito em questão, homologando-se, ao final, a compensação pretendida.
III - DO PEDIDO 
Ante o exposto, é o presente para requerer o recebimento e conhecimento do presente recurso, dando-lhe integral provimento, para que seja reformado o acórdão ora recorrido.
Protesta pela juntada dos documentos anexos.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Da admissibilidade recursal
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Especificamente em relação à tempestividade do recurso voluntário, esta foi reconhecida pelo Despacho proferido pela Presidente da 1ª Seção do CARF  em 19/02/2021, às e-fls. 203/206, que assim determinou:
�Diante do exposto, CONHEÇO do requerimento de fls. 165 a 169 e anulo a Declaração de Intempestividade de Recurso Voluntário de fls. 155 a 156. 
Assim, com fundamento no mencionado art. 56 do Decreto nº 7.574, de 2011, e no inciso XVIII, do artigo 18, do Anexo II, do RICARF, encaminhe-se o presente processo à Divisão de Sorteio e Distribuição DISOR/CEGAP, para inclusão em lote e sorteio no âmbito da 1ª Seção/CARF�.
Assim, tomo conhecimento do recurso voluntário em questão e passo a apreciá-lo.
Análise do direito creditório pleiteado
Conforme já constou no relatório, trata-se de discussão acerca do direito creditório informado na Declaração de Compensação nº 02657.18257.151203.1.3.040138, referente ao pagamento a maior de CSLL,  ano-calendário de 2002 (PA de 31/12/2002), no valor de R$ 36.657,81 para a compensação de débitos do presente processo. Mediante despacho decisório, a Diort/Derat/SPO reconheceu parcialmente o crédito pleiteado no montante de R$ 22.408,90, homologando, em parte, as compensações declaradas em Dcomp.
Acerca da questão assim constou no acórdão de piso:
�DO MÉRITO 
A homologação parcial das compensações deu-se pelo fato de o direito creditório reconhecido nos autos não ter sido suficiente para a liquidação integral dos débitos informados em PER/DCOMP.
A contribuinte alega que foi a CSLL apurada naquele ano-calendário foi no valor de R$ 223.116,66, de modo que ao realizar-se a operação matemática somando-se os valores pagos nos dois DARF's de 176.397,59 e R$ 83.376,19, chega-se ao valor total de R$ 259.773,78. A origem do crédito a ser compensado provém de pagamento a maior de CSLL devido no ano-calendário de 2002, no montante de R$ 36.657,22.
O recolhimento do DARF (código de tributo 6758) no valor de R$ 83.376,19, ocorrido em 31/06/2003, foi confirmado, conforme Despacho Decisório de fl.01 bem como do direito creditório de R$ 22.048,90 informado no PER/DCOMP nº 02657.18257.151203.1.3.040138.
O que a contribuinte requer é o reconhecimento da parcela remanescente, ora citada, pois o débito informado na declaração já foi quitado por pagamento e num montante menor que o pagamento efetuado.
Apesar das alegações da contribuinte, não há nos autos a prova do equívoco cometido, pois nenhum documento comprobatório foi apresentado.
Conforme o Despacho Decisório de fl.01, o DARF de código de tributo 6758 no valor de R$ 83.376,19, ocorrido em 31/06/2003, foi alocado a débitos do mesmo tributo no montante de R$ 65.002,69.
Para o presente caso, é imprescindível a apresentação da escrita fiscal, a qual discrimine como o crédito, ora requerido, foi alocado aos débitos do período questionado.
Sem a apresentação de documento comprobatório não há como se comprovar as supostas inconsistências apontadas pela contribuinte.
O demonstrativo apresentado pela contribuinte de fls.13/14, apenas indica o montante de crédito de R$ 36.657,81. Não há indicação de qual DARF se refere o suposto crédito bem como não há a discriminação de qual seria a natureza do débito descontado, o qual originou o crédito ora requerido. A DCTF de fl.57 indica a forma como as compensações foram efetuadas, no entanto, a operação não vem respaldada na escrita fiscal.
Assim, tendo em vista a não comprovação das inconsistências apontadas pela contribuinte, nada há de ser alterado na presente decisão administrativa.
ALEGAÇÕES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE 
Com referência às arguições de violação aos princípios, tais aferições só podem ser feitas pelo Poder Judiciário, cabendo ao Poder Executivo, e bem assim a todos os seus agentes, o estrito cumprimento dos atos legais regularmente editados.
Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca de sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Ademais referida questão já se encontra consolidado na esfera administrativa conforme a súmula a seguir descrita.
�Súmula 1ºCC nº 2: O Primeiro Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmulas 1 do 1º e 2º CC Enunciado O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARF Nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
CONCLUSÃO 
Diante dos fatos acima expostos, VOTO no sentido de JULGAR IMPROCEDENTE a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE bem como NÃO HOMOLOGAR AS COMPENSAÇÕES correlatas ao crédito ora não reconhecido�.
Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntário, ratificou as informações e argumentos constantes na manifestação de inconformidade e juntou documentos para comprovar o alegado visando suprir a ausência documental constatada pela DRJ na decisão recorrida. 
Assim sendo, dialogando com o acórdão de piso apresentou documentos fiscais/contábeis (Balancetes e comprovantes da antecipação da CSLL de 2002, e-fls. 112 e seguintes), reproduzindo-os em sua peça recursal, para comprovação dos valores informados a DIPJ retificadora e, por conseguinte, da integralidade do direito creditório pleiteado.
Tenho entendimento de que as alterações promovidas em DCTF e DIPJ para diminuir o valor do tributo devido, deveriam ser comprovadas entre outros documentos, através de escrita contábil/fiscal. 
Importante destacar que a retificação da DCTF/DIPJ após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, que pode ser aplicado analogicamente ao caso em tela, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, documentação idônea.
Ademais, a Súmula CARF nº 164, ainda que se refira à retificação do DCTF, pode ser aplicada ao caso sob análise por analogia:
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF/DIPJ após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente.
Destaque-se  mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Deste modo, em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal. A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38. É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/1999. 
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF/DIPJ. De tal modo, a Recorrente apresentou os documentos necessários para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, com a aplicação das disposições da Súmula CARF nº 164, ante os documentos apresentados em sede recursal, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1003-002.985 - 12 Sejul/32 Turma Extraordinaria
Processo n® 10880.910627/2008-21

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 1643.625, proferido em 07 de
fevereiro de 2013, pela 2% Turma da DRJ/SP1, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditério sob o argumento de
auséncia de comprovacao de sua liquidez e certeza.

Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o
relatorio que apoiou o acordao de piso, complementando-o mais adiante:

“A contribuinte transmitiu DCOMP, objetivando o aproveitamento de pagamento a
maior de CSLL, referente ao ano-calendario de 2002 (PA de 31/12/2002), no valor de
R$ 36.657,81 para a compensacao de débitos do presente processo.

A Diort/Derat/SPO exarou DESPACHO DECISORIO (fl.01) HOMOLOGANDO
parcialmente (R$ 22.408,90) as compensacdes declaradas em DCOMP.

A homologacéo parcial das compensagdes deu-se pelo motivo exposto a seguir:
» O crédito reconhecido ndo foi suficiente para a liquidacéo integral dos débitos.

A contribuinte tendo ciéncia do Despacho Decisorio (20/08/2008-fl.05) e, sentindo-se
inconformada, dele recorreu a esta DRJ (fls.11/18) em 19/09/2008 com as alegacOes
resumidas a sequir.

e Apds o ajuste anual na apuracdo do CSLL do ano calendario de 2002, verificou-

se 0 pagamento realizado a maior no tocante ao montante recolhido de R$
83.376,19. Isso porque, o IRPJ apurado naquele ano calendério foi no valor de R$
223.116,66, de modo que ao realizar-se a operagdo matemética somando-se 0s
valores pagos nos dois DARF's de 176.397,59 e R$ 83.376,19, chega-se ao valor
total de R$ 259.773,78;

e Verifica-se de forma iniludivel a origem do crédito a ser compensado ora
perseguido, tendo em vista que houve efetivamente o pagamento a maior do IRPJ
devido no ano calendario de 2002, com o que restou saldo passivel de compensagao
no montante de R$ 36.657,22;

o Referido credito atualizado pela Selic (15,21%), acumulado entre o periodo do
recolhimento a maior realizado em marco de 2003 até a entrega da DCOMP
respectiva em dezembro de 2003, perfez o saldo atualizado de RS 42.233,46, pelo
que fora devidamente contabilizado no ativo circulante do Manifestante (doc. 07), na
conta COSIF 1.8.8.45.006 " Impostos/Contrib. A Compensar”, exatamente o valor
langado na aludida DCOMP do periodo;

e Vilido frisar que o lidimo direito de qualquer contribuinte ao imediato
ressarcimento daquilo que recolheu indevidamente ou a maior, seja pela via da
compensacgdo, seja pela via da restituicdo do indébito, encontra ancoro na Carta
Magna, mormente o direito de propriedade (art. 5°, XXII) e o devido processo legal
(art. 5°, LIV), como os primados da Legalidade (art. 150, I) e da Moralidade
Administrativa (art. 37, caput) .

Por sua vez, a 22 Turma da DRJ/SP1 manteve a deciséo recorrida e julgou a
manifestacdo de inconformidade improcedente, cujo acérddo restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO CSLL
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Ano-calendéario: 2002
PAGAMENTO A MAIOR.

Somente é possivel o reconhecimento de direito creditério quando comprovada a sua
liquidez e certeza nos moldes do CTN. A prova de inconsisténcias é feita por meio da
apresentacao de prova habil e idénea.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A Recorrente foi intimada do acorddo da DRJ e, inconformada com a deciséo,
apresentou recurso voluntario com os seguintes argumentos:

“DOS FATOS

Trata o presente processo de pedido de compensacdo (PERDCOMP - doc. 03), por
intermédio do qual o ora Recorrente pretende compensar montante recolhido a maior de
CSLL (céd. 6758), do ano-calendario de 2002, no valor originario de R$ 36.657,12,
com débitos correntes de COFINS referente ao periodo de novembro/2003.

Em 20/08/2008, o Recorrente tomou ciéncia do despacho decisorio (doc. 04 e 05)
proferido pela autoridade fiscal que homologou parcialmente o presente PERDCOMP
em razdo de suposta inexisténcia de parte do crédito a ser compensado.

Inconformado, o Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade, julgada
improcedente pela DRJ/SP1 (doc. 02), mantendo-se, portanto, o despacho recorrido em
todos os seus termos.

Todavia, conforme adiante se demonstrard, o acorddo proferido pela DRJ/SP que
indeferiu o pleito do Recorrente ndo merece prosperar e deve ser reformado.

I1-DO DIREITO

In casu, o Recorrente apurou no ano-calendario de 2002, a CSLL no montante de R$
223.116,66, cujo valor foi devidamente informado na D1PJ/2003 (ficha 17 - doe. 06).

A quitacéo da CSLL apurada no aludido ano-calendario fora levada a efeito por meio de
dois DARFs distintos nos valores de R$ 176.397,59 e R$ 83.736,19, pagos
respectivamente nas datas de 31/03/2003 e 30/06/2003 (doe. 07 e 08) e lancados na
DCTF do I° T/2003 (doe. 09 e 10), de modo que a soma desses DARFs, corresponde ao
valor total recolhido de R$ 259.773,78.

Desta forma, verifica-se a origem do crédito a ser compensado, ora perseguido, no valor
de R$ 36.657,22, tendo em vista que houve efetivamente o pagamento a maior de CSLL
devida no ano calendario de 2002:

" Pagamentos CSLL 4.7 [ Principal | 7 Utiliz&do" 8| <47 Saldo Par)
_DARF 1 codigo 6768 6337619 |  46.719.07 36.667.12
I DARFZ codigo 6768 176.397,569 | 176.397.59 -
5 : e Totais RS | 259.773,78 | 223.116.66 | ' 36.657,12

Ademais, o referido crédito foi atualizado pela SELIC (15,21%), acumulada entre o
periodo do recolhimento a maior realizado em mar¢o de 2003 até a entrega da DCOMP
respectiva em dezembro de 2003, perfazendo o saldo atualizado de R$ 42.233,46,
conforme demonstrado abaixo:
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T DATA ' ° Dasévigho SRR setie Y ERINCIPAL T UUROS T TOTALT

31703703 Salda 6 GLT A1 A6 65T B1

30/04/03  Juros Selc . 1.00% IGE.L0 37,024,339
3040403 Compansagbes X -
I004703  Salda ! 36,657,81 366,58 37.024,39

s 3VDEMN3 Jdures Selic
I 3105703 Compenssgies
- FN0EM03 | Salda .

685,50 37.70%2,89

36 ELT.01 1.052,08  37.709.49

[ 7 20/06/03  Jures Selic
OB Compensacies

B! w_uf - T 72RA6 | 3mA43205
30/0G/0I  Saldo . 3665781 177424  38432.05

IA07/03 duros Selc 1.686% B 681,84 39.113.88
310703 Compensagles :

C3107/03  Saldo T T e esre1 | 2456.07 0 39.113.88

31/06/03  Juros Sehe | 7248 39.876.37
310803 Compensacies

IV0EDI  Saldo o IGGST,ET 321086 I9ET6IT

300903 Juros Selic DO TTYe 648 B4 AD.528.21
: 30/05503 Compensagies N
| aomen3 Salde . _3665T.B1° 3BET40__ 4D 52521

IR0 Juros Sciic T 1,68% . ' B1585  41.14108

|7 311003 | Compersagdes .

CO3UI0M03 T Salde Sl lsesrEY A4B3IZE 4114108
20/11/03 Juros Selic : 1,64% 601,19 41.742.25
3010 | Compensagbes . . .

1103 Salds ; 36 657.81 . 508444 41 742.25

Fazio3 dures Selie T aaee T T a8 42 23346

31/12/03  CompensagSes - COFINS {36.657.81) (5.575.65) (42.233.45)

342603 Salda . 0,0 0.00 0,00
Total L 1521%

Vale ressaltar que o referido crédito foi registrado contabilmente no COSIF 1.8.8.45.00-
6 "IMPOSTOS/CONTRIB. A COMPENSAR" (grupo do ATIVO) na conta contabil n°
1884500029 "CONTRIBUICAO SOCIAL", conforme balancete de dez/03 (Doc. 11),
bem como declarado na DIPJ retificadora (doc. 12), conforme quadro o comparativo
dos valores informados na DIPJ original e retificadora:

__ Ficha 6B DIPJ 2003 AC 2002 . | = Original " | Retificadora | ¥ Alteragso *
i Lucro antes da CSLL 16 4688.8509.30 | 18 468.859.30 -
- - Fichia 17 DIPJ 2003 AC 2002 "« -
T Lucroantesda CSLL 10.485.655.30 | 18 480.855.30 -
Adigbes 10.400.618.54 | 10.400.818.54
Exclustus 20.027 643,35 | 20.027.843
Base de calculo BA1834.49 | 88618344
CSLL % 79768510 | 7978651 -
Antecipagbes SAAAGT0T | 57444844 200813
CSLL A pagar .- oot |~ P53 098,01 |~ 723.116,66 | 5= (25.981,35)

Verifica-se que a diferenca apresentada na DIPJ retificadora estd relacionada as
antecipagdes do periodo (Linha 38 - "CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA"),
sendo que o valor de R$ 29.981,35 corresponde a "compensacdo" ocorrida em
AGO/2002, conforme demonstrado na pagina do Balancete (Doc. 13), na conta n°
18845.10.201880.3 "Contribuicdo social a Compensar" e nos respectivos comprovantes
de antecipacdo da CSLL de 2002 (doc. 14 a 22).

5513412
abei02 | Palancete de S{J;junsﬁu-’Rr_‘du;ﬁp 16173.50
mai02_| Com base na Recaita Bra E495375 | S 7|
uri2_| Com base ra Receda Aruta 5724 91 5195379 113087 91| 6672491 16
_R¥0Z_| Com bast ra Receda Bruta 67 357.94 55 724.91 17681282 | 67.357.94] 16 )
#90/02_| Balancete do SuspensioReducan | 260 595.60 3737660 2903134 24617076 | 442884 97
seiD2 | Falancete de Suspen sic/Hedugin 304 257 41 4.478.83 . 250599 56 | 53 GE2EZ | 18 |
ou/02_| Balancete de SuspensdoMeducin | 454.760,10 5385282 . 14 26241 | 150 507.69 | 19 |
newl2 | Cam base 13 Receta Bruta 5986241 140 507.6% -~ | 45376010 &986241] 20
dez12_| Cam bass na Receda Bruta_ 69,825 91 5936241 -~ | G1akezs1| £982593( 21
- 59 825 33 . 4484 B
T | CoLL sl s dwida 65 1% <787 565,90 | T TEAA46T 10| - 98010 i« 57444884 | ]

Portanto, ndo ha qualquer amparo a afirmacdo do acérddo (fls. 81) da DRJ, de que a
"operagdo ndo vem respaldada de escrita fiscal” para a ndo homologagdo da
compensagdo pretendida, visto que a documentacdo apresentada pelo Recorrente no
presente recurso é suficiente para comprovar a existéncia do direito ao crédito em
questdo de R$ 36.657,22.

Outrossim, a verdade material deve ser privilegiada no presente processo, afastando, por
conseguinte, a verdade formal, de modo a ndo exigir do contribuinte valor que nao
possua respaldo na legislacdo, em observancia ao principio da estrita legalidade do
direito tributério. (...)
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O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) também privilegia o principio
da verdade material em detrimento de erros de preenchimento das declaracdes,
conforme se depreende do teor de alguns de seus ac6rddos, dentre os inlmeros
existentes nesse sentido. Veja-se a seguir: (...)

Ademais, vale salientar que o direito a compensacdo do indébito tributario se encontra
previsto no artigo 74 da Lei n® 9.430/96, in verbis:

"Art. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢es administrados por aquele érgao "

Dessa forma, face ao exposto, deve prevalecer a verdade material sobre a formal, a fim
de que seja reconhecido o crédito em questdo, homologando-se, ao final, a compensacao
pretendida.

111 - DO PEDIDO

Ante 0 exposto, é 0 presente para requerer o recebimento e conhecimento do presente
recurso, dando-lhe integral provimento, para que seja reformado o acérddo ora
recorrido.

Protesta pela juntada dos documentos anexos.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.
Da admissibilidade recursal

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Especificamente em relacdo & tempestividade do recurso voluntario, esta foi
reconhecida pelo Despacho proferido pela Presidente da 1# Secdo do CARF em 19/02/2021, as
e-fls. 203/206, que assim determinou:
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“Diante do exposto, CONHECO do requerimento de fls. 165 a 169 e anulo a
Declaracdo de Intempestividade de Recurso Voluntario de fls. 155 a 156.

Assim, com fundamento no mencionado art. 56 do Decreto n® 7.574, de 2011, e no
inciso XVIII, do artigo 18, do Anexo Il, do RICARF, encaminhe-se o presente processo
a Diviséo de Sorteio e Distribuigdo DISOR/CEGAP, para inclusdo em lote e sorteio no
ambito da 12 Se¢do/CARF”.

Assim, tomo conhecimento do recurso voluntario em questdo e passo a aprecia-lo.
Analise do direito creditorio pleiteado

Conforme ja constou no relatorio, trata-se de discussao acerca do direito creditorio
informado na Declaracdo de Compensacdo n° 02657.18257.151203.1.3.040138, referente ao
pagamento a maior de CSLL, ano-calendario de 2002 (PA de 31/12/2002), no valor de R$
36.657,81 para a compensacao de débitos do presente processo. Mediante despacho decisério, a
Diort/Derat/SPO reconheceu parcialmente o crédito pleiteado no montante de R$ 22.408,90,
homologando, em parte, as compensac6es declaradas em Dcomp.

Acerca da questdo assim constou no acordao de piso:

“DO MERITO

A homologacdo parcial das compensacdes deu-se pelo fato de o direito creditério
reconhecido nos autos ndo ter sido suficiente para a liquidagdo integral dos débitos
informados em PER/DCOMP.

A contribuinte alega que foi a CSLL apurada naquele ano-calendario foi no valor de R$
223.116,66, de modo que ao realizar-se a operacdo matematica somando-se os valores
pagos nos dois DARF's de 176.397,59 e R$ 83.376,19, chega-se ao valor total de R$
259.773,78. A origem do crédito a ser compensado provém de pagamento a maior de
CSLL devido no ano-calendario de 2002, no montante de R$ 36.657,22.

O recolhimento do DARF (cédigo de tributo 6758) no valor de R$ 83.376,19, ocorrido
em 31/06/2003, foi confirmado, conforme Despacho Decisério de fl.O1 bem como do
direito  creditério de R$ 22.04890 informado no PER/DCOMP n°
02657.18257.151203.1.3.040138.

O que a contribuinte requer é o reconhecimento da parcela remanescente, ora citada,
pois o débito informado na declaracdo j& foi quitado por pagamento e num montante
menor que 0 pagamento efetuado.

Apesar das alegacOes da contribuinte, ndo ha nos autos a prova do equivoco cometido,
pois nenhum documento comprobatério foi apresentado.

Conforme o Despacho Decisorio de fl.01, o DARF de codigo de tributo 6758 no valor
de R$ 83.376,19, ocorrido em 31/06/2003, foi alocado a débitos do mesmo tributo no
montante de R$ 65.002,69.

Para o presente caso, é imprescindivel a apresentacdo da escrita fiscal, a qual discrimine
como o crédito, ora requerido, foi alocado aos débitos do periodo questionado.

Sem a apresentacdo de documento comprobatério ndo ha como se comprovar as
supostas inconsisténcias apontadas pela contribuinte.

O demonstrativo apresentado pela contribuinte de fls.13/14, apenas indica 0 montante
de crédito de R$ 36.657,81. N&o h4 indicacdo de qual DARF se refere o suposto crédito
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bem como nao ha a discriminacédo de qual seria a natureza do débito descontado, o qual
originou o crédito ora requerido. A DCTF de fl.57 indica a forma como as
compensacdes foram efetuadas, no entanto, a operacdo niao vem respaldada na escrita
fiscal.

Assim, tendo em vista a ndo comprovacdo das inconsisténcias apontadas pela
contribuinte, nada ha de ser alterado na presente decisdo administrativa.

ALEGAGCOES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE

Com referéncia as arguicdes de violacdo aos principios, tais afericbes s6 podem ser
feitas pelo Poder Judiciario, cabendo ao Poder Executivo, e bem assim a todos 0s seus
agentes, o0 estrito cumprimento dos atos legais regularmente editados.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forgca de sua vinculacdo ao texto da
norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-se a aplica-
la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca de sua constitucionalidade ou outros
aspectos de sua validade.

Ademais referida questdo ja se encontra consolidado na esfera administrativa conforme
a sumula a seguir descrita.

“Sumula 1°CC n° 2: O Primeiro Conselho de Contribuintes ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Stmulas 1 do 1° e 2° CC Enunciado O CARF n&o é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Simula CARF N° 2 O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.”

CONCLUSAO

Diante dos fatos acima expostos, VOTO no sentido de JULGAR IMPROCEDENTE a
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE bem como NAO HOMOLOGAR AS
COMPENSACOES correlatas ao crédito ora ndo reconhecido”.

Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntario, ratificou as informacdes e
argumentos constantes na manifestacdo de inconformidade e juntou documentos para comprovar
o0 alegado visando suprir a auséncia documental constatada pela DRJ na decisdo recorrida.

Assim sendo, dialogando com o acérddo de piso apresentou documentos
fiscais/contabeis (Balancetes e comprovantes da antecipacdo da CSLL de 2002, e-fls. 112 e
seguintes), reproduzindo-os em sua peca recursal, para comprovagdo dos valores informados a
DIPJ retificadora e, por conseguinte, da integralidade do direito creditorio pleiteado.

Tenho entendimento de que as alteragdes promovidas em DCTF e DIPJ para
diminuir o valor do tributo devido, deveriam ser comprovadas entre outros documentos, através
de escrita contabil/fiscal.

Importante destacar que a retificagdo da DCTF/DIPJ ap6s o indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacédo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n°
02, de 28 de agosto de 2015*, que pode ser aplicado analogicamente ao caso em tela, ndo impede

! Concluséo 22. Por todo o exposto, conclui-se:
a) as informagfes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
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que o direito creditdrio pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam,
documentacdo idonea.

Ademais, a Simula CARF n° 164, ainda que se refira a retificacdo do DCTF, pode
ser aplicada ao caso sob analise por analogia:

Stimula 164

A retificacdo de DCTF ap06s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensagdo é insuficiente para a
comprovagdo do crédito, sendo indispensadvel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificagdo das informacBes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao
do erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional?). Destarte, as
alteracbes promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser

sejam diferentes das informagdes prestadas a RFB em outras declaracGes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacéo, respeitadas as restrigdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestagdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacédo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de reniincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o0 processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacéo de sua retificagdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditério, cabendo & DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacdo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacéo, por forca da vedacao contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lein®9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de revisdo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

2 Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta & autoridade administrativa informacgbes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é
admissivel mediante comprovacgéo do erro em que se funde, e antes de notificado o langamento
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comprovadas através de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condi¢cdo para admissao da
retificacdo realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

Portanto, ndo ha dbice a retificacdo da DCTF/DIPJ ap6s a emissdo do despacho
decisorio, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracdes
promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da
verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0 que se deu
in casu. Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de
direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente®.

Destaque-se mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF tem
aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, em
homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclarega
pontos fundamentais na acao.

Deste modo, em que pese existir entendimento pela ndo admissdo destes
documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o direito de defesa do
contribuinte, impedindo-0 de apresentar provas, sob pena de ferir os principios da verdade
material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da prépria efetividade do processo
administrativo fiscal. A rigidez na aceitacdo de provas apenas em um momento processual
especifico ndo se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador
do processo administrativo fiscal patrio.

Logo, embora o artigo 16, 84% do Decreto n° 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de preclusédo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em
especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos apresentados
apos a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acorddo n° 9101-
002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a
apresentacdo de impugnacdo administrativa:

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38. E possivel a juntada
de documentos posteriormente & apresentacdo de impugnacdo administrativa, em
observancia ao principio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n® 9.784/1999.

Por estes motivos, 0os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatério no tocante ao erro material no
preenchimento de sua DCTF/DIPJ. De tal modo, a Recorrente apresentou 0s documentos
necessarios para comprovagdo do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificacéo e,
por conseguinte, o crédito em discusséo.

% Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisoério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informagOes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liguidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de
documentos contabeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, com a
aplicacdo das disposi¢fes da Sumula CARF n° 164, ante os documentos apresentados em sede
recursal, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser
retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



